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Assunto: Encaminhamento de Projetos de Lei.s
S.
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Senhor Presidente

Solicito a Vossa Excelência que convoque os nobres Edis, para 
deliberação dos Projetos de Lei abaixo relacionados:
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Projeto de Lei n°G-6~gjS» /2023, que “DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
TRANSPOSIÇÃO NO VALOR DE R$ 700.000,00 NO VIGENTE ORÇAMENTO- 
PROGRAMA”.

Projeto de Lei n° b •k^i/2023, que “DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
TRANSFERÊNCIA NO VALOR DE R$ 100.000,00 NO VIGENTE ORÇAMENTO- ( 
PROGRAMA".
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Atenciosamente,

(Assinado Eletronicamente)
Flori Cordeiro de Miranda Júnior 

PREFEITO
•II
i &-5 ' 
i .Jl

III
> = = 
-ã| |

oaV«J_
HoraS iII

CENTRO ADMINISTRATIVO SENADOR DOUTOR TEOTÔNIO VILLELA- VILHENA- RO



MUNICÍPIO DE VILHENA 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER EXECUTIVO 
Procuradoria Geral do Município

Projeto de Lei n- /2023

Mensagem

Senhor Presidente,

Muito nos honra submeter ao exame dessa Egrégia Casa de Leis, o Projeto de 
Lei que trata sobre autorização para Transferência no vigente orçamento- 
programa da Secretaria Municipal de Administração, no valor de R$ 100.000,00 
(cem mil reais).

A solicitação cm pauta objetiva atender as necessidades da SEMAD, para 
complementar o pagamento destinado aos agentes honoríficos que realizam a 
escolta dos reeducandos participantes do programa “Semear e Ressocializar”.

Ao exposto e na certeza de contar com o apoio de Vossa Excelência e Nobres 
Edis na aprovação dessa propositura, aproveitamos o ensejo para renovar os 
protestos de elevada estima e distinta consideração.

Vilhena (RO), 11 de maio de 2023.

(Assinado Eletronicamente)
Flori Cordeiro de Miranda Junior 
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MUNICÍPIO DE VILHENA 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER EXECUTIVO 
Procuradoria Geral do Município

2 OPROJETO DE LEI Ne /2023

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇAO PARA 
TRANSFERÊNCIA NO VALOR DE R$ 
100.000,00 NO VIGENTE ORÇAMENTO- 
PROGRAMA.

LEI:
_o
C

Art. 12 Autoriza o Poder Executivo a Transferir, no vigente Orçamento- 
Programa, a importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a seguir discriminada:t

s Órgão: 04000 - Secretaria Municipal de Administração 
Unidade Orçamentária: 04001 - Secretaria Municipal de Administração 
0412200032.070 - Manutenção das Atividades da SEMAD 
3390.36.00.00 15000000 Outros Serviços de Terceiros - P. R$

Física

§
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O 100.000.00
§
s

TOTAL R$ 100.000,00n

1

li Art. 29 Para dar cobertura a Transferência prevista no artigo I2 será utilizado 
o recurso proveniente da anulação parcial da dotação orçamentária consignada no 
vigente Orçamento-Programa a seguir discriminada:
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Orgão: 04000 - Secretaria Municipal de Administração 
Unidade Orçamentária: 04001 - Secretaria Municipal de Administração 
0412200032.070 - Manutenção das Atividades da SEMAD 
4490.52.00.00

%

1li 15000000 Equipamentos e Material R$ 100.000,00^1
í Permanente
iu:

d

2 3 TOTAL. R$ 100.000,00II
Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.~ sI

O Gabinete do Prefeito, Paço Municipal. 
Vilhena (RO), 11 de maio de 2023.
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II (Assinado Eletronicamente)
Flori Cordeiro de Miranda Júnior 
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